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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo rlo PaRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85 230-000- Fonefax: (M2) 36'14-1359

pRocEDrMENTo t-tcttltÓRto Ne 10/2023
pRreÃo gtetnÔntco Ns o7l2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa MoRK sotAR PRoDUTos e seRvtços elÉrRlcos LTDA, na forma abaixo. CoNTRATANTE:

MuNtcípto DE 5ANTA MARIA oo oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Rua Jose de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/M F sob ne 95 684 544/0001-

26,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMuniclpal,sr.oscARDELGADo,residentee
domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne

707.594.329-87, e CONTRATADA: MORK SOTAR PRODUTOS E SERVIçOS ELÉTRICOS LTDA' pessoa

jurídica de dlreito privado, com sede à Rua Presidente Faria' ne 642' Sala 02 Colônia Faria'

CEP:83.411-050nacidadedeColombo,EstadodoParaná,inscritonoCNPl/MFsobne
24.676.322/OOO!-28, neste ato representada pelo Sr' EDHER TÚLlO OE ALMEIDA residente e

domiciliado à Rua Presidente Faria, ns 654, Colônia Faria, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná,

portador da CIIRG ne 7 228.876-9 e do CPF/MF ne 025'541'559-17'

CúUSULA I- OBJETO

"AQUIS|çÃO DE MATERIAIS ErÉTR|COS PARA MANUTENçÃO DOS PRÉDlos MUNICIPAIS DE SANTA

MAR|ADooEsTE.PR,,,conformeexigênciasdescritasnopresenteED|TALeTERMoDE
REFERÊNCIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 57 I2O2I

ConÍorme a seguir:

cúusuLA l - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de R5 3.820,00 (Três mil oitocentos reais), denominado valor

contratual.

Parágrafo Único

cúusuLA rl - FUNDAMENTAçÃo lecll
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 7710-l l2oo2 e lei ne

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico i.e 0712023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.
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1.000,0,502.000 ecorlux
80 RMINAL ÍUBUtAR ILHÓS DUPLO 16 MM

640000 Decorlux
1 RMINALTUBULAR ILHÓS DUPLO 2,5 MM

8000,20000 rlux
7 ERMINAL TUBULAR ILHóS DUPLO 4 MM

920,Decorlux000RMINAL TURBULAR ILHÓS DUPLO 10 MM
460,000,232.00ô rlux

ERMINAL TURBULAR ILHÓS DUPLO 6 MM
3.820,
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

RuaJosedeFrançaPereira.n'10-CEP:85230-000-Fonetrax:(042)3644-1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seBuintes dotações orçamentárias:

ll do Termo de Referência'

Parágrafo Segundo

CúUSULA IV - PAGAMENTO

O pa8amento será efetuado em até 30 (trinta) dias' após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Perágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob'ieto' bem como indicação do

número do emPenho

ParágraÍo Segundo

opagamentoestácondicionadoàaprovaçãodarespectivaComissãodeRecebimento.instituídapela
Portaria Nq 091/2022, de 09 de agosto de 2022'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodeSanta
Mariâdooeste-PR,deverá".iti,notuti,..teletrônica,coníormeDecretoEstadualNe3.330/2008.
Parágrafo Quãrto
CasoaCoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraliuntoà
Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR' os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência' estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

ó-p"garun,o mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta coÍrente

da cõrurnnraoa, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusutA vl - coNDlçôEs DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endJreço, central de controle, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP;

85.230-000,centro,SantaMariadooeste/PR,de2aà6afeira,nohoráriodas8h30minàs11h30he
das 13h30min às 17ho0min. o prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação'

Parágrafo PrimeiÍo
os piodutos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as êxigências do ANEXO
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Do Exercício3.90.30.00.00.002.12.365.1201.203915 30023 o Exercício.3.90.30.00.00103002.12.365.1201.20391540).3
Do Exercício3.3.90.30.00.001.002.04.122.0401.2065630023
Do Exercício.3.90.30.00.0013.002.10.301.1001.20801502023 o Exercício.3.90.30.00.000313.002. 10.301.1001.20803160
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP : 85 230-000- Fonetrax: (M2) 1644-1359

É de inteira responsabilidade da cONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseto'

embalagem, transportes, t,"tt', J"gu'o'' carga e descarga do material' desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as d;tp;t de deivolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.
ParágÍafo Têrceiro

Entregar os produtos devidamente embalados' de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

::::t::t;r"T[: não sejam entresues no prazo estabelecido.acima' o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento aaministrat]r'o puru 
"pri..çao 

de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do d"'iu'p'lrn"nto teja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

:tJT:::"r,::'^:rão recebidos provisoriamente, " 
p"rt-,r..da entresa, pero responsáver pero

acompanhamento e fiscatizaieJ ao tont"to' para efeito de posterior verificação de sua

.""f"iria.a" com as especificáções constantes no Termo de Rêferência e na proposta'

Parágrafo Sexto

Os produtos poderão ser re.leitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta' devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias' da data da entrega'

Parágrafo Sétimo

casose.iâmÍeieitadososprodutosentreguesemdesconformidadecomasespecificaçõesconstantes
no Termo de Referência " "a or"r*,à, ""es 

deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contardanotificaçãodaCONTRATADA,ficandoàssuascustas'inclusivedasdespesas'reÍerentesà
retirada dos bens rejeitados, se. pi"luiro da aplicação das penaridades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrefo oitavo
osprodutosserãorecebidosdefinltivamentenoprazodeaté10(dez)dias,contadosdorecebimento
provisório, após a verificação Ja quatiaaae e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

NahipótesedeaverificaçãoaqueSerefereoitemanteriornãoserprocedidadentrodoprazo
fixado, reputar-se-á como reali2ada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacoNTRATADA
pelos preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro

Seaentregae/ouasubstituiçãodosmateriaisnãoforemrealizadasnoprazoestipulado,a
CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando.se a

repor aquele que apresentar defeito

Parágrafo Décimo Terceiro
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ACoNTRATADAficaTáobrigadaatrocar,asuasexpensas,amercadoriaquevieraserrecusada,
sendo que o ato do recêbimento não importará na aceitação'

PerágÍafo Décimo querto

o prizo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUSUtA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

,"grror,.arg" e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

deipesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c)observarseo(s)modelo(s)dereferência,quandohoUver,atendendointegralmenteàs
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- possíveis divergências na inÍormação do modelo de referência não isentâm a coNTRATADA da

entrega do produto em conÍormidade com as características do edital, nem são motivos para

.rn."l.."nto do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constântes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441O0O1 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

q) su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transportê do

equipamentoematêriais,bemcomodedeslocamentodepeçasepessoalparaasfuturas
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de

equipâmentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

desegurançadotrabalhoedetrânsito,nãocabendonenhumônusàCoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará Única e exclusivamente responsa biliza da '

t) Comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) uinter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto destê Contrato.

Parágrafo Único
Gerantie dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) EÍetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demâis informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilldade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de FÍança Pereira. n" l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

g}Realizarrigorosaconferênciadascaracterísticasdositensfornecidos,pormeiodaComissãode
Recebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando

comprovada a entiega total, fiel e correta do objeto contratado' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h)Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidospÍovisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o ob1eto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de iorça maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CoNTRATANTE'

i) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, iobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou ", 
p.aá, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CoNTRATADA 
os assumidos pela CoNTRATADA com

l) A Administração não responderá por quaisquer compromlss

terceiros, ainda que vinculados à execução do presênte Termo de Contrato, bem como por qualquer

danocausadoatercêirosemdecorrênciadeatodaCoNTRATADA,deseusempregados,prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificaçôes contidâs neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada'

nj eropor.ion.|. todas as facliidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital'

cúU5ULA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ng

857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoartT0daLeiNeS666'de
1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

CúU5UTA X - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa, nos termos da Lei N9 8.666, de 1993 e da Lei N9 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

6
Este documenlo foi assinâdo digitatmente por Edher Tulio De Almeida'
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

g""r.n,ia. a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art' 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusâr injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita'

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos

para a cONTRATANTE;

[) url,. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Mulia compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidadeadministrativa
peta quat a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g)DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto

["rdur"re, os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

I própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos preiuízos causados'

Parágrafo Segundo

fambémficasujeitaàspenalidadesdoart'87,lllelVdaLeiNe8666'de1993'aCONTRATADAque:
a)Tenhasofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormêiodolosos'fraudefiscalnorecolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.j D".onrtr. não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

Parágrafo TerceiÍo
n apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

",,"g,,.,áocontraditórioeaampladefesaàcoNTRATADA,observando.seoprocedimentoprevistona Lei Ns 8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9 784, de 1999'

ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
n apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' lO - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

PaÍá8rafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações'

cúusut-l xt - coNDUTA DE PREvENçÃo DE TRAUDE e conRupçÃo

os licitantes devem observar e o conti"tado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados,seadmitidaasubcontratação,omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocesso
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único

Para-os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

,.ni.g", com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

ú) l'pràti., tr"uarlenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c)"práticacolusiva":esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes'comou
semoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitador'visandoestabelecerpreços
em níveis artificiais e não competitivos;

d)"práticacoercitiva":causardanoouameaçarcausardano'diretaouindiretamente'àspessoasou
su"'proprieO"ae, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

êxecução do contrato'
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasaosrepresentantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetivode
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exeicício dô direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA xll - DlsPoslçÕES FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato'

E,porestaremiustosecontratados,firmamopresenteContratoem03(três)viasdeigualteore
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeltos legais'

santa Maria do oeste PR, 16 de março de 2023
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MUNICIPIO OE SANTA ÍíARIA DO OESTE - ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,íill000í -26

RUA JOSE Oê tRÂfiçÂ rÉREri^, lri to. cEp.: !5.230-OO0 F O r{ E/F^ r: t0a2) !aaa-12!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 5712023

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: MORX SOLAR PRODUTOS E SERVIçOS ELÉTRICOS LTDÀ iNSCritA NO CNPJ SOb O N9:
24.61'6.322/000l-28, situada na Rua presidente Faria, ne 642, sala 02, colônia Faria, colombo pR.

oBJETo:'AQUlslçÃo DE MATERIAts ELÉTRtcos pARA MANUTENçÃo Dos pRÉDtos MUNtctpAts DE sANTA
MARIA DO OESTE . PR".

O total do item é de RS 3.820,@ (Três mil e oitocentos e vinte reais).

Data de assinatura: 16 de março de 2023.
Vigência: 15/03/2024

RMINAL TUBULAR ILHÓs DUPLO 16 MM 2.000 Decorlux 0 1

1 RMINAL TUBULAR ILHÓS DUPLO 2,5 MM 000 rlux 0, 640
RMINAL TUBULAR ILHÓS DUPLO 4 MM 000 rlux 0 800
RMINAL TURBULAR ILHÓS OUPLO 10 I\4 M 000 0, 920,
RMINAL TURBULAR ILHÓS DUPLO 6 MM 000 0, 460

3.820

do produto/sewiço rca total



22t0312023. 0A12 Prefeitúrâ Municipal de Santa Mariâ do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFfITUR{ }íT]NICIPÀL DE S-{NTA !tARIA DO OESTE

LICITACÃO
EXTRATO DO CONTRTitO 5712023

\fp&

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAI{TA MÁRIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo, com sede
à Rua José de França Pereira n. 10. inscrito no CNplÂríF sob n"
95.684.54410001-26, neste ato devidamente reprcsentado pelo prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATÂDA: MoRK SOLAR PR0DUTOS E SERvtÇos
ELÉTRICOS LTDA, inscrirâ no CNpJ sob o n.: 24.616.12210ó0 t-
18, situada na Rua Presidcnte Faria, n.642, Sala 02, Colônia Faria,
Colombo PR.

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do paraná
no dia 2210312023. Edição 2735
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador no sire:
https:i/www.diariomunicipal.com.br/amp/

OBJETO: ..AQUISIÇÃO DE MÁTERIAIS ELÉTRICOS PARA
MA\UTENÇÃO DOS PRÉDIOS MI-iNICIPAIS DE SÀ\TA
MARIA DO OESTE - PR".

Non. do prqlllo/s^,iço

ÍLRMINAI ÍUBULAR ILHÓS DUPLO IIí MM

ÍERMINÂI TUBULAR ILHóS DUPLOl,5 MM

rl TERMN^LTUBUL{R ILHóS DUPLO4 MM 0.t0

TERVNAL ILrRauL^R ILH(is DUpLo t0 MM

TÍ:II,IINAI TURAULAR ILHóS DLIPLO 6 MM :000 tl

O total do item é de RS 3.820,00 (Três mil e oitocentoi e tinte
reais).

Datr de rssinrtürr: l6 de março de 2023
Vigêncir: l5/03/2024

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentilicador:8DCCB4F8
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